
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO GARAMBEU 

Endereço: PRACA PAIVA DUQUE, 120 

CENTRO, SANTANA DO GARAMBEU - MG 

CNPJ: 18.338.285/0001-30 

Telefone: (32) 3334-1104 

E-mail: licitacao@santanadogarambeu.mg.gov.br.   

 

 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO 

1.1 - Contratação de empresa para assessorar e capacitar a equipe da Secretaria Municipal de Educação na 

elaboração, monitoramento e execução dos programas da Educação do Ministério da Educação e da 

Secretaria de Estado e da Educação, conforme condições e especificações contidas neste anexo. 

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE  

2.1 - A contratação tem como objetivo assessorar e capacitar a equipe da Secretaria Municipal de Educação 

na elaboração, monitoramento, execução dos programas de educação do Ministério da Educação e da 

Secretaria de Estado da Educação, na gestão de caixas escolares, na gestão de obras executadas pela 

Secretaria de Educação e elaboração do plano Municipal de Educação. 

 

3 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

Item Descrição Unid. Quant. 

01 Prestação de serviços de assessoria e capacitação da equipe da 

Secretaria de Educação. 

Mês 12 

 

4 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

4.1.1 – A CONTRATADA deverá iniciar o serviço em até 05 (cinco) dias após a assinatura do 

CONTRATO, mediante recebimento de ORDEM DE SERVIÇO formalizada pelo CONTRATANTE, 

ressalvadas as hipóteses de prorrogação dos prazos previstas na Lei nº 14.133/2021; 

4.1.2 - O Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 

subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da 

CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia e escrita da administração, sob pena de 

aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual. 

4.2 - REQUISITOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO  

4.2.1 – A Empresa contratada deverá prestar assessoria, bem como capacitar toda a Equipe da 

Secretaria Municipal na, elaboração, monitoramento e execução dos programas de educação, na gestão da 

Caixa Escolar, na gestão de obras a serem realizadas pela Secretaria de Educação e na elaboração do plano 

Municipal de Educação.  

 

4.2.2 – A Empresa contratada deverá prestar os serviços de assessoria à Secretaria de Educação 

conforme discriminado: 
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4.2.2.1 - Assessorar e capacitar equipe da Secretaria Municipal de Educação na elaboração, 
monitoramento, execução dos programas da educação do Ministério da Educação e da Secretária de Estado 
da Educação. 
 

➢ E.I. Manutenção Pro Infância; 

➢ PDDE Interativo e seus módulos; 

➢ Plano de Ações Articuladas; 

➢ Programa Saúde na Escola; 

➢ Educacenso; 

➢ Programa Nacional do Transporte Escolar; 

➢ Programa Nacional de Alimentação Escolar; 

➢ Programa Transporte Escolar; 

➢ Demais programas relacionados à educação. 
 

4.2.2.2 - Apoio e Assessoria para Gestão de Caixas Escolares 
 

➢ Apoiar e assessorar à verificação da situação das Caixas Escolares junto à Receita Federal do Brasil; 

➢ Apoiar e assessorar a elaboração da escrituração contábil das Caixas Escolares do município; 

➢ Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações das Caixas Escolares perante a Receita Federal do 
Brasil; 

➢ Encaminhar registro dos atendimentos, com data, hora, contato dos envolvidos e resumo dos 
atendimentos à contratante para todos os serviços executados;  

➢ Manter contato diário e contínuo dos técnicos da empresa com a Secretaria Municipal de Educação para 
informações e auxílios referentes à área do órgão. 
 

4.2.2.3 - Apoio e Assessoria à Gestão de Obras executadas pela Secretaria Municipal de Educação 
 

➢ Assessorar o cadastro, acompanhar e monitorar as obras da Educação, com orientações sobre vistorias, 
gestão de contrato, resolução de inconformidades, resolução de restrições, solicitações de desembolso e 
prestação de contas física e financeira. Para tanto, ter capacidade técnica para interpretar, elaborar e 
corrigir plantas, projetos hidráulicos, arquitetônico, estrutural, planilhas e cronogramas de execução; 

➢ Apoiar e auxiliar a Secretaria da Educação em relação às condições da rede física das escolas no que diz 
respeito à segurança, a acessibilidade e a partir de dados enviados pelos municípios, auxiliar na elaboração 
técnica, com oferta de serviços de engenharia (plantas, projetos, planilhas, laudos) para projetos de 
acessibilidade conforme norma da NBR e projetos para obtenção de laudo do Corpo de Bombeiro – AVCB; 

➢ Encaminhar registro dos atendimentos, com data, hora, contato dos envolvidos e resumo dos 
atendimentos à contratante para todos os serviços executados;  

➢ Manter contato diário e contínuo dos técnicos da empresa com a Secretaria Municipal de Educação para 
informações e auxílios referentes à área do órgão.  

➢ Realizar visitas técnicas mensais, com profissionais de engenharia, devidamente registrados no CREA, para 
coleta de informações e apuração de dados fundamentais para o desenvolvimento dos serviços contratados. 

 
4.2.2.4 - Apoio e Assessoria à elaboração do PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

➢ Apoiar e assessorar a elaboração, implementação, avaliação, monitoramento e gestão do Plano Municipal 
de Educação; 

➢ Articulação do PME aos instrumentos de planejamento e gestão da prefeitura: PPA, LOA, LDO; 

➢ Apoiar e assessorar o desenvolvimento de estratégias de gestão educacional; 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO GARAMBEU 

Endereço: PRACA PAIVA DUQUE, 120 

CENTRO, SANTANA DO GARAMBEU - MG 

CNPJ: 18.338.285/0001-30 

Telefone: (32) 3334-1104 

E-mail: licitacao@santanadogarambeu.mg.gov.br.   

 

 

 

 

➢ Construir a estrutura legal para cumprimento de metas do PME; 

➢ Atualização dos instrumentos de monitoramento e avaliação do PME; 

➢ Organização e participação de audiência pública; 

➢ Elaboração de relatórios e notas técnicas; 

➢ Elaboração de planejamento estratégico da Secretaria Municipal de Educação orientando estratégias e 
ações para cumprimento das metas do PME; 

➢ Encaminhar registro dos atendimentos, com data, hora, contato dos envolvidos e resumo dos 
atendimentos à contratante para todos os serviços executados; 

➢ Manter contato diário e contínuo dos técnicos da empresa com a Secretaria Municipal de Educação para 

informações e auxílios referentes à área do órgão.  

 

4.2.3 – A empresa deverá disponibilizar central para atendimento da forma virtual ou por tele centro, 

para atendimento em tempo real das demandas, questionamentos ou dúvidas. 

 

4.2.4 – A empresa deverá disponibilizar pessoal capacitado para prestação de serviços em loco, com 

uma visita técnica mensal, em dia a ser acordado com a Secretaria de Educação.  

  

4.2.5 – Hospedagem, alimentação, transporte local, lanches, permanência e todos os demais gastos 

relacionados a prestação de serviços, não serão fornecidos pelo Município de Santana do Garambéu. 

 

4.3 - DA VIGÊNCIA E DAS PRORROGAÇÕES CONTRATUAIS 

4.3.1 - Após a autorização da dispensa, a empresa contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o TERMO DE CONTRATO, cuja vigência será de 12 

(doze) meses, podendo, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/21, ser prorrogado por interesse das partes, 

respeitada o limite da dispensa pelo valor, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

4.4 - DO REAJUSTE 

4.4.1 - Será admitido reajuste de preços observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, por 

reajustamento em sentido estrito, mediante aplicação do índice de inflação apurado nos 12 meses anteriores 

pelo IPCA – ou outro índice específico que venha a substituí-lo; 

4.4.2 - O termo inicial do período de reajuste é a data prevista para apresentação da proposta ou do 

orçamento a que essa proposta se referir, ou, no caso de novo reajuste, a data a que o anterior tiver se 

referido. 

4.5 - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

4.5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 
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4.5.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos 

termos do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

5.1 - O setor competente não aceitará e não receberá qualquer serviço com defeitos ou 

imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de Referência ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo ao Contratado efetuar as 

correções ou refazer os serviços necessários, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão 

contratual. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

6.1 - DA CONTRATADA 

6.1.1 – Prestar os serviços em conformidade com esse Termo de Referência; 

6.1.2 - Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, refazendo-os caso eventualmente 

apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 

constantes deste TR, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual; 

6.1.3 – Comparecer quando requisitada para a fiel e perfeita execução dos serviços; 

6.1.4 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do Contrato, durante 

toda a sua vigência; 

6.1.5 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 

indicada no contrato, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos 

resultados obtidos, preservando o contratante de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA; 

7 - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

7.1 - A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado à Administração, seus 

servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser 

excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelos fiscais, obrigando-se, 

a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades 

previstas na licitação; 

7.2 - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou 

prejuízo que venha a ser suportado pela Administração, decorrentes do não cumprimento, ou do 

cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ele atribuídas contratualmente ou por força de 

disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela 

Administração a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, 

honorários advocatícios e outros; 
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7.3 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas 

da Administração, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela CONTRATADA, independentemente do 

tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento a Administração, mediante a adoção das 

seguintes providências: 

a) dedução de créditos da CONTRATADA; 

b) medida judicial apropriada, a critério da Administração. 

8 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 - Emitir Ordem de Serviço; 

8.2  - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas; 

8.3 - Rejeitar todo serviço em desconformidade com as especificações deste Termo de Referência; 

8.4 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se não 

abordadas no termo de referência. 

9 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

9.1 - FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

9.1.1 - O gerenciamento da contratação caberá(ão) ao(a) Sr.(a) Iara Elisabeth de Moura Lima, que 

determinará o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos; 

9.1.2 -  O(a) servidor(a) Iara Elisabeth de Moura Lima, atuará como fiscal, que zelará pela fiel 

execução do contrato, em consonância com as especificações deste Termo de Referência, tomando 

as providências cabíveis no caso de descumprimento, parcial ou total, das condições pactuadas; 

9.1.3 - Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto e tudo o mais que se relacione com o objeto, desde que não 
acarrete ônus para o Município de Santana do Garambéu, ou modificação da contratação; 

 
9.1.4 - As decisões que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato deverão ser solicitadas 

formalmente pela contratada à autoridade administrativa imediatamente superior ao Gestor, em tempo 

hábil para a adoção de medidas convenientes; 

9.1.5 - A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e 

controle a serem adotados pela gestão e fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao desenvolvimento de suas atividades; 

9.1.6 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 119 e art. 120 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021; 
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9.1.7 - O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10 - DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DE PAGAMENTOS 

10.1 – Os pagamentos ocorrerão até o dia 10 do mês subsequente à prestação dos serviços. 

11 -  DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO  

11.1 - Será REJEITADO, no todo ou em parte, o serviço em desacordo com as especificações 

constantes neste TERMO DE REFERÊNCIA; 

11.2 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, no total ou em parte, o objeto do CONTRATO 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato. 

12 - REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1 - Como pré-requisito à contratação e decorrer da execução contratual, deverá a contratada 

comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos de habilitação: 

12.1.1 – REGULARIDADE JUNTO À UNIÃO, ESTADO, MUNICÍPIO, ÓRGÃO DE CLASSE E CADASTRO DE 

PESSOA FÍSICA 

12.1.1.1 – A regularidade se comprovará através da apresentação de certidões emitidas nos sites 

oficiais, prefeitura e órgão de classe. 

13 - DA CONTRATAÇÃO 

15.1 - Nos termos da Lei 14.133/2021, este anexo juntamente com a proposta da futura contratada 

serão partes integrantes e inseparáveis do instrumento de contrato. 

14 - ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e 125 da Lei nº 

14.133/2021. 

15 - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS 

15.1 - O contrato poderá ser extinto desde que observado as regras previstas no Título III, capítulo 

VIII da Lei nº 14.133/2021. 

16 - SANÇÕES 

16.1 - Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às 

sanções previstas nos arts. 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021 e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 
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16.1.1 - Pelo atraso em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do objeto não 

entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do material; 

16.1.2 - Pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do serviço, caracterizada 

em dez dias após o vencimento do prazo de entrega estipulado: 10% (dez por cento) do valor do objeto; 

16.1.3 - Pela demora em substituir o serviço rejeitado, a contar do segundo dia da data da 

notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do objeto recusado, por dia decorrido; 

16.1.4 - Pela recusa do Contratado em substituir o serviço rejeitado, entendendo-se como recusa 

a substituição não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor 

do objeto rejeitado; 

16.1.5 - Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste termo: 1% (um por cento) do 

valor contratado, para cada evento. 

16.2 - As multas estabelecidas nos subitens anteriores podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor contratado, sem prejuízo de 

perdas e danos cabíveis; 

16.3 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pela Administração; 

17 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

17.1 – Os profissionais são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis. 

17.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido. 

Santana do Garambéu, 28 de março de 2022. 

 

Iara Elisabeth de Moura Lima 
Secretário Municipal de Educação 

 


